
Considerando o Decreto distrital nº 37.096/2016 que define procedimentos para instrução e
instauração de tomadas de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal e
altera o inciso III, do §7º do art. 46 e o art. 132, ambos do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, e dá outras providências.

Considerando a Instrução Normativa nº 04/2016 – CGDF que estabelece normas de instauração,
organização e processamento de tomadas de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do
Distrito Federal e institui, na forma dos Anexos I a V, modelos de documentos de Tomada de
Contas Especial.

Considerando a Resolução nº 102/98 – TCDF que dispõe sobre a instauração, instrução e
processamento de tomadas de contas especiais e dá outras providências, resolvem:

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Tomada de Contas Especial, referente
ao processo 00138-00006129/2018-95, por mais 90 (noventa) dias, nos termos do § 3º, do artigo
49 da Instrução Normativa nº 04/2016 – CGDF de 21 de dezembro de 2016, conforme solicitado
nos autos do processo 00138-00006129/2018-95.

Art. 2º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração dessa Tomada de Contas
Especial poderá ensejar responsabilização ao servidor que der causa, nos termos do Art. 181 e
seguintes da Lei Complementar nº 840/2011, bem como configurar ato de improbidade
administrativa, preceituado no artigo 11, inciso II, da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

Secretário de Estado de Governo

 

MARCELO MARTINS DA CUNHA

Administrador Regional de Ceilândia

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

CHEFIA DE GABINETE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 14 DE MAIO DE 2021

O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ordem de

Serviço nº 226, de 03 de dezembro de 2019, publicada no DODF nº 232, de 06 de

dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Comunicar e dar conhecimento público da proposta de cooperação apresentada por

MARIA DO CARMO ARRUDA, CPF ***.945.78*-**, em cumprimento ao disposto no

caput do artigo 7º, do Decreto nº 39.690, de 28 de fevereiro de 2019, para o semeio e

cultivo de horta comunitária, localizado na QNN 18, CONJUNTO D, ENTRE OS LOTES

39 E 41 - Ceilândia Sul/DF, totalizando 125 metros quadrados, conforme consta no

processo 00138-00001560/2021-41.

Art. 2º Os documentos apresentados referentes à aprovação da referida proposta

encontram-se disponíveis para consulta pública no Portal SEI-GDF, processo 00138-

00001560/2021-41, Requerimento SEI - ADOTE UMA PRAÇA, 60555078. O acesso ao

mencionado Processo deve ser solicitado presencialmente no protocolo da Administração

Regional de Ceilândia.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEBER MONTEIRO FERNANDES

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 134, DE 07 DE MAIO DE 2021

Torna pública a consolidação das informações relativas à força de trabalho do Governo do Distrito Federal relativamente ao mês de março de 2021, em observância ao disposto na Decisão

nº 3.521/2009 do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I, III e V da Lei Orgânica do

Distrito Federal e em consonância com os termos da Decisão nº 3.521/2009 do egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Publicar, na forma constante do anexo a esta Portaria, conforme modelo aprovado na Decisão nº 3.306/2018, a consolidação das informações relativas à força de trabalho do

Governo do Distrito Federal relativamente ao mês de março de 2021.

Art. 2º Declarar que os dados constantes no demonstrativo foram encaminhados pelos respectivos órgãos/entidades.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 139, DE 17 DE MAIO DE 2021
Disciplina o regime de teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, de que trata o
§3º do art. 1º do Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro de 2021, no âmbito da Secretaria
de Estado de Economia do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I, III e V, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e
CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro de 2021, que
institui o teletrabalho, em caráter excepcional e provisório no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do Distrito Federal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 41.853, de 02 de março de 2021, que
alterou a redação do artigo 1º, § 3º, do Decreto nº 41.841 de 2021;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas preventivas adicionais à
propagação da infecção pelo novo Coronavírus e suas variantes – Covid-19, no âmbito do
Distrito Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer novas medidas sanitárias, para
contenção da elevação do número de casos, e consequente redução dos indicadores
técnicos referentes à transmissibilidade do vírus e de internações na rede pública e
privada;
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de isolamento sanitário mais severo até que
haja demonstração de estabilização ou diminuição da curva de contaminação da COVID-
19, em índice compatível com a estrutura de saúde disponível no Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Regulamentar, no âmbito da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal,
o §3º do art. 1º do Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro de 2021, que estabelece o
teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, para os órgãos da administração pública
direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a partir de 1º de março de
2021, como medida necessária à continuidade do funcionamento da administração pública
distrital, em virtude da pandemia da COVID-19.

Art. 2º Compete às chefias imediatas dos servidores ocupantes de cargo efetivo e
comissionado, empregados, estagiários e colaboradores, que se encontram em efetivo
exercício na Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, observando a
continuidade do funcionamento dos serviços, autorizar, excepcionalmente, o regime de
teletrabalho, nos termos do disposto no § 3º, artigo 1º, do Decreto nº 41.841, de 2021.

Art. 3º As atividades desenvolvidas, excepcionalmente, em regime de teletrabalho, serão
definidas e monitoradas pela chefia imediata, por meio de relatórios semanais,
devidamente assinados pelo servidor e pela chefia imediata, conforme modelo constante
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), de acordo com o planejamento de cada
unidade.

Parágrafo único. O monitoramento do teletrabalho deverá ser comprovado no âmbito do
processo SEI, aberto em cada área para essa finalidade, e nele será realizado o
acompanhamento das atividades, por intermédio da inserção de relatórios periódicos -
Formulário Pactuação de Atividades/Metas – Teletrabalho, relativo ao período semanal,
conforme orientações da chefia imediata.

Art. 4º As atividades desenvolvidas não gerarão, para qualquer efeito, contagem de horas
excedentes de trabalho.

Art. 5º Deverão ter prioridade no exercício das atividades em regime de teletrabalho
excepcional os servidores:

I – que tenham comorbidades, como cardiopatia, diabetes, pneumopatia, doença renal,
imunodepressão, obesidade, asma e puérperas;

II – responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação de
diagnóstico de infecção pela COVID-19, atestada por prescrição médica ou por
recomendação do agente de vigilância epidemiológica, desde que haja coabitação,
enquanto acometidas pela doença;

III – gestantes e lactantes;

IV – com suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção pela COVID-19, atestada
por prescrição médica ou por recomendação do agente de vigilância epidemiológica,
enquanto acometidos pela doença; e

V – idosos.
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